EDITAL RETIFICADO
Processo Licitatório nº.: 006/2022
Pregão Eletrônico nº.: 003/2022
Sistema de Registro de Preços nº.: 003/2022
Modo de Disputa Aberto

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. O Município de Presidente Olegário e esta Pregoeira, designada pela Portaria nº 165, de 03 de agosto de 2021, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 10.520/2002, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 Decreto Municipal nº 1.183/2020, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço item, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

2. Os itens 02, 05, 06, 12, 17, 23, 38, 39, 42, 49 e 50 terão destinação à ampla concorrência por ultrapassar o valor de R$80.000,00; os demais itens terão destinação exclusiva às ME’s e EPP’s. De acordo com os artigos 47 e 48, I da LC 123 de 14 de dezembro de 2006, nas contratações públicas, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando, dentre outros, a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. O âmbito regional compreenderá os limites geográficos do Estado de Minas Gerais, definidos no presente instrumento, conforme dispõe o Decreto Municipal 1.380 de 01 de julho de 2021.

3. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, reserva-se ao direto de divulgar os valores unitários estimados, somente após o encerramento da etapa de lances. Fundamento: artigo 15 do Decreto Municipal nº 1.183/2020, que dispõe:  “o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.”

4. Por se tratar de contratação eventual e parcelada conforme demanda do Município o Sistema de Registro de Preços é o procedimento mais adequado para tal contratação uma vez que permite o registro de valores de bens e serviços cuja quantidade ou momento em que serão necessários é imprevisível. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

	Data: 11 de fevereiro de 2022

	Horário de abertura da sessão: 09h (Horário De Brasília/DF)

	Endereço eletrônico: www.licitanet.com.br



SEÇÃO I – DO OBJETO

1. A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA DIVERSOS SETORES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

SEÇÃO II – DA DESPESA E DO REGISTRO DE PREÇOS

1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2022, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 
2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2022 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO DOS PROPONENTES

1. O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio www.licitanet.com.br. 
2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.
2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.2. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objeto social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site www.licitanet.com.br. 
1.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente à Licitanet – Licitações On-Line (www.licitanet.com.br) , telefones: (34) 3014-6633, (34) 3236-7571, (34) 99678-7950 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão, onde deverá ser observado o seguinte:
a) cadastro ativo com a Licitanet – Licitações On-Line através de login e senha.
b) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto (digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços).
1.2. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/02.
2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos.
3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Presidente Olegário, em nenhum caso, responsável por tais custos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.
4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.
5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes.
6. Não poderão participar deste Pregão:
* empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
* empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
* empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei Federal n.º 9.605/98;
* empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal n.º 8.429/92;
* quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93;
** Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
* sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
* empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
* sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.
* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo)

SEÇÃO V – DA PROPOSTA

1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (www.licitanet.com.br), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, até o horário limite de acolhimento das propostas comerciais, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.
2. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pela pregoeira.
3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às do termo de referência.
4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
9. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
10. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	i. Valor unitário e total do item;
              ii. Marca e Modelo; 
iii. No caso de fabricação própria colocar “fabricação própria”, uma vez que os proponentes não poderão ser identificados;
iv. No caso de serviços colocar a palavra SERVIÇOS, ou deixar em branco o campo marca.
11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, sendo admitido pela pregoeira aceitar se assim desejar. 
13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
14. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
15. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

SEÇÃO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.
2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.
3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.
7. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
8. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.licitanet.com.br.
9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do Decreto n.º 10.024/2019.
10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
11. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
12. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de R$0,10 por item. 
SEÇÃO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;
1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.
SEÇÃO VIII – DA NEGOCIAÇÃO

1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.
2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

SEÇÃO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital, ou seja, o preço médio da pesquisa de preços, e em seus anexos.
2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.[footnoteRef:1] [1: ] 

3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pela Pregoeira.
8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do material ofertado/serviço prestado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

SEÇÃO X – DA HABILITAÇÃO

1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (www.licitanet.com.br), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, preço e deverá apresentar ainda, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, prospectos/panfletos, definidos por folhetos ou impressos que incluem informações sobre a especificação técnica dos equipamentos, suas principais características, marca, modelo, dentre outros, deve conter foto ilustrativa, também pode ser entendido como um anúncio ou divulgação, até o horário limite de acolhimento das propostas comerciais, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação..
2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento/prestação de serviços similares, dentre outros.
6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita  Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.
13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, e equiparadas nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.

13.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT);

13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida cartório pelo distribuidor da sede do licitante, nos últimos 90 (noventa) dias antes da entrega das propostas;
* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo)

13.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
13.5.1. Declaração expressa de que o licitante:
a) não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal;
b) não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei;
c) assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.
d) dispõe de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa.
e) Deverá apresentar ainda:
aa) Declaração de Condição ME/EPP; (se for o caso)
bb) Declaração Referente a Habilitação.

14. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.
15. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.
16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da sessão. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
24. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

SEÇÃO XI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.
6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº  8.666/93).
7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

SEÇÃO XII - DOS RECURSOS

1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência esse direito.
4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

SEÇÃO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1. A sessão pública poderá ser reaberta:
1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

SEÇÃO XV - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo equivalente (Ata de Registro de Preços/Contrato), conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
•	referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/93;
•	a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
•	a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
5. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação se dará conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
6. A CONTRATADA deverá comprometer-se com a sustentabilidade ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN SLTI/MPOG nº 01/2010, mediante apresentação de declaração, no ato da assinatura do contrato.
7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
8. Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência da ata e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro.
9. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, respeitado o prazo de validade da proposta, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos expressiva, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.
11. Caso seja realizado contrato proveniente da ata de registro de preços, este deverá ser feito dentro do período de vigência da ata podendo-se utilizar apenas o saldo da Ata, e poderá ser reajustado de acordo com a variação do índice IGPM.

SEÇÃO XVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
2. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3. O registro do proponente será cancelado quando: 
3.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
3.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
3.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
3.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas na minuta da Ata de Registro de preços será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.
Lei Federal n° 8.666/93
"Art.15 inciso V parágrafo 4º - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições."
Decreto Federal nº 7.892/13
“Art. 16.  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições”.
SEÇÃO XVII – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

SEÇÃO XVIII - DO PAGAMENTO
1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

SEÇÃO XIX- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

SEÇÃO XX - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 
3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema.
6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela solicitação.
7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.
9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

SEÇÃO XXI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº  8.666/93.
5. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante.
6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.
10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no	endereço eletrônico, www.po.mg.gov.br na aba licitações, www.licitanet.com.br e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Praça Dr. Castilho, nº 10, no Centro de Presidente Olegário/MG, CEP: 38.750-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
13. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.
15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.
16. As decisões da Pregoeira serão publicadas no Diário Oficial do Município no sítio www.po.mg.gov.br na aba Diário Oficial. 
17. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.
18. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Presidente Olegário/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes.
19. O Município de Presidente Olegário poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura, desde que de acordo com a legislação vigente.
20. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Olegário/MG, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência;
ANEXO II – Proposta de Preços;
ANEXO III – Declarações;
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços.
ANEXO V – Minuta de Contrato

Presidente Olegário, 28 de janeiro de 2022.

	Mateus Araújo de Freitas
Secretário Municipal de Administração
	
Júlio dos Reis Pereira
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e Meio Ambiente

	Vanessa Beatriz Borges Queiroz
Secretária de Saúde

	
Hélio Rosa Maria da Natividade
Secretário Municipal de Estradas e Transportes

	Nilda Maria de Sousa Borges
Secretária Municipal de Educação, Cultura,
Desportos e Turismo 
	
Gilmar Caetano da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos


	César Correa de Araujo
Secretário de Planejamento

	
Betânia C. De Paulo Viana
Pregoeira




ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

[bookmark: _Hlk92960361]OBJETIVO: O presente processo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA DIVERSOS SETORES
OBS: Qualquer marca que eventualmente esteja presente no presente Termo é meramente para controle de qualidade, podendo ser adquiridas marcas diversas, desde que respeitadas as especificações dos itens.

		Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Especificação

	00001
	ACESS POINT
	UN
	4
	·	Interface Ethernet: 10/100/1000
·	Potência máxima TX: -(2.4 GHz: 20 dBm) (5 GHz: 20 dBm)
·	Antenas Dual-band antenas, 3 dBi (cada)
·	Certificações: CE, FCC, IC
·	Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / AES)
·	BSSID: até quatro por Rádio
·	Wi-Fi padrões: 802.11 a / b / g / n / ac
·	VLAN: 802.1Q
·	QoS avançado: Per-User Limitação de taxa
·	Isolamento de Tráfego Guest: Suportados
·	WMM: voz, vídeo, melhor emprenho e Background
·	Clientes simultâneos: 200+
·	Taxas de dados 802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps (MCS0 - MCS15, HT 20/40)
·	Taxas de dados 802.11ac: 6,5 Mbps para 867 Mbps (MCS0 - MCS9 NSS1 / 2, VHT 20/40/80)
·	Fonte de alimentação: 24V, adaptador 0.5A Gigabit PoE
·	Montagem: Parede / teto (kits inclusos)

	00002
	APARELHO CELULAR
	UN
	70
	(Modelo Referência: Samsung Galaxy A01 Core, ou similar) 
·	O aparelho deverá dispor, ao menos, dos seguintes recursos: 
·	01 - Tecnologia: Quad Band (850/900/1800/1900); 
·	02 - Dual-SIM; 
·	03 - Memória interna de 32Gb (mínimo); 
·	04 - 2Gb de memória RAM; 
·	05 - Processador 1.5 GHz Quad Core
·	06 - Bateria de Lítio de 3000 Mah; 
·	07 - Câmeras Frontal e Traseira uma com no mínimo 8MP;
·	08 - Display com Visor Colorido de no mínimo 5.3 polegadas; 
·	09 - Peso Máximo 150g; 
·	10 - Conexões: Bluetooth, Wireless, USB, GPS; 
·	11 - Sensores: Acelerômetro, Sensor de Proximidade,; 
12 - Cor: Preto

	00003
	APARELHO SOM PORTATIL AM/FM/CD/MP3
	UN
	20
	REPRODUZ CD, CD-R/RW E MP3, SINTONIZA RÁDIO FM ESTÉREO, POSSUI DISPLAY DIGITAL E FUNÇÕES RANDOM PROGRAM E REPEAT, ENTRADA USB E AUXILIAR P2

	00004
	ARMÁRIO BRANCO DE COZINHA, 06 PORTAS, 03 GAVETAS
	UN
	30
	ARMÁRIO BRANCO DE COZINHA, 06 PORTAS, 03 GAVETAS, 
Pintura Eletrostática A Pó, Puxadores Em Acrílico, Pés Reguláveis, Gavetas Plásticas Com Corrediças Metálicas, Vidros Temperados E Serigrafados E Resistência De Peso De Até 5 Kg
Dimensões Aproximadas Do Produto:
Altura: 193cm
Largura: 120cm
Profundidade: 52cm
Peso: 50,7kg
Garantia Do Fornecedor De 12 Meses

	00005
	ARMÁRIO VITRINE COM 02 PORTAS. MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO, COM LATERAIS EM VIDRO, TETO E FUNDO EM
	UN
	60
	ARMÁRIO VITRINE COM 02 PORTAS. MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO, COM LATERAIS EM VIDRO, TETO E FUNDO EM CHAPA DE AÇO 20, LATERAIS E PORTAS DE VIDRO DE 3MM E 04 PRATELEIRAS DE 4MM DE ESPESSURA APROXIMADAMENTE, PRATELEIRAS REGULÁVEIS, PORTA COM FECHADURA TIPO YALE, PÉS GUARNECIDOS COM PONTEIRAS DE BORRACHA, PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E SECADA EM ESTUFA, COR CINZA PADRÃO, DIMESSÕES APROXIMADAS DE 0,65M DE LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE X 1, 65M DE ALTURA.

	00006
	ARQUIVO CONFECCIONADO EM AÇO CHAPA 24, 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSAS, COM DESLIZADOR DA GAVETA EM
	UN
	100
	ARQUIVO CONFECCIONADO EM AÇO CHAPA 24, 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSAS, COM DESLIZADOR DA GAVETA EM TRILHO TELESCÓPICO, MEDINDO  1,30M DE ALTURA X 0,45M DE LARGURA X 0,50M DE PROFUNDIDADE, CAPACIDADE APROXIMADA DE 30KG POR GAVETA, FECHADURA TIPO YALE COM 02 CHAVES, FECHANDO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E SECADA EM ESTUFA NA COR CINZA PADRÃO.

	00007
	BANCO DE RÉGUA (DE NO MÍNIMO 3,0 CM DE LARGURA) DE MADEIRA (SUCUPIRA PRETA OU SIMILAR) ENVERNIZADOS,
	UN
	30
	BANCO DE RÉGUA (DE NO MÍNIMO 3,0 CM DE LARGURA) DE MADEIRA (SUCUPIRA PRETA OU SIMILAR) ENVERNIZADOS, MEDINDO 2,5 X 0,46 X 0,35

	00008
	CADEIRA CAIXA SECRETÁRIA
	UN
	30
	CADEIRA CAIXA SECRETÁRIA ALTA A GÁS, ESTRELA DE AÇO MODELO ARQUEADO COM ARO FIXO DE APOIO DE PÉS, PISTÃO COM REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, FLANGE/PLATAFORMA DE AÇO CHAPA12, SUPORTE DO ENCOSTO TUBO OBLONGO 16 X 30 X 2 MM COM ACABAMENTO COM SANFONA PLATISTICA, ASSENTO E ENCOSTO DE MADEIRA COMPENSADA DE 10 MM ANATOMICA, ESPUMA INJETADA, REVESTIDA EM COURO ECOLOGICO COR AZUL BIC. MEDIDAS- ENCOSTO 42 CM LARGURA X 39 CM PROFUNDIDADE, ENCOSTO- 37 CM DE LARGURA X 30 CM DE ALTURA, ALTURA DO ASSENTO 63 CM A 73 CM, ALTURA DO ENCOSTO 103 CM A 113 CM.

	00009
	CADEIRA DIRETOR GIRATORIA, ENCOSTO COM REVESTIMENTO EM TELA, ASSENTO COM ESPUMA INJETADA, MECANISMO
	UN
	10
	CADEIRA DIRETOR GIRATORIA, ENCOSTO COM REVESTIMENTO EM TELA, ASSENTO COM ESPUMA INJETADA, MECANISMO FIXO, PISTÃO À GAS COM REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA, BASE GIRATORIA COM HASTES DE AÇO EM CARBONO, COM REGULAGEM DOS BRAÇOS E COM REGULAGEM DE ALTURA, ENCOSTO DE TELA COM APOIO NA LOMBAR, BASE EM NYLON DE ALTA RESISTENCIA

	00010
	CADEIRA ENCOSTO FIXO, COM  ESPUMA INJETADA, SEM RODINHAS
	UN
	100
	CADEIRA ENCOSTO FIXO, COM  ESPUMA INJETADA, SEM RODINHAS

	00011
	CADEIRA ESCRITORIO DIRETOR RECLINAVEL, ENCOSTO FIXO  EM TELA MESH, ASSENTO EM TECIDO TELADO ACOLCHOA
	UN
	20
	CADEIRA ESCRITORIO DIRETOR RECLINAVEL, ENCOSTO FIXO  EM TELA MESH, ASSENTO EM TECIDO TELADO ACOLCHOADO, REGULAGEM DE ALTURA A GAS, ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE, BRAÇOS DE APOIO FIXOS, ACABAMENTO DO PISTÃO CROMADO, REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO, ESTRUTURA: TUBOS DE AÇO E POLIPROPILENO, RODAS EM PLASTICO, DIMENSÕES: LARGURA DE 48cm ALTURA MÍNIMA DE 97cm PROFUNDIDADE 48cm, PESO SUPORTADO ATÉ 120kg, GARANTIA MÍNIMA PELO FABRICANTE DE NO MINIMO 03 MESES

	00012
	CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DE ASSENTO, ENCOSTO
	UN
	100
	CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DE ASSENTO, ENCOSTO E BRAÇOS, COM RODÍZIOS.

	00013
	CADEIRA GIRATORIA SEM BRAÇO ESPALDAR MED
	UN
	40
	CADEIRA GIRATORIA SEM BRAÇO ESPALDAR MED

	00014
	CADEIRA PARA OBESO
	UN
	50
	CADEIRA PLÁSTICA PLUS PRETO COM ENCOSTO, COM PESO SUPORTÁVEL ACIMA DE 130 KG

	00015
	CADEIRA PLÁSTICA PLUS PRETO COM ENCOSTO, PESO SUPORTÁVEL ATÉ 130 KG
	UN
	50
	CADEIRA PLÁSTICA PLUS PRETO COM ENCOSTO, PESO SUPORTÁVEL ATÉ 130 KG

	00016
	CESTO LIXEIRA COM PEDAL TAMPA ARMAÇÃO DE FERRO
	UN
	20
	LIXEIRA EM AÇO INOX 430 COM PEDAL COM BALDE INTERNO ( A PARTIR DE 2 PEÇAS) 10L

	00017
	COMPUTADOR DESKTOP
	UN
	40
	PROCESSADOR RYZEN 5 3600 PLACA E VIDEO GEFORCE GT 1030 2GB. MEMÓRIA 8GB DDR4 2600MHZ. HD 1TB 7200 RPM SSD 120 WD GREEN FONTE 500W 80 PLUS GABINETE NOX COOLBAY RX ATX

	00018
	COMPUTADOR TIPO II AVANÇADO
	UN
	10
	COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3,4 GHZ; A PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU  MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES;
-POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 3.0 X 16 OU SUPERIOR
- POSSUIR SISTEMA  DE DETECÇÃO  DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE.
- O ADAPTADOR DE VÍDEO DEDICADO DIRECTX 12, OPENGL 4.5, PCIE 3.0, COM NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA.
- POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR.
- SUPORTAR MONITOR EXTENDIDO
- POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS UMA DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI
- 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB, COM VELOCIDADE DE 7200 RPM, INTERFACE SATA 3.
- DEVERÁ POSSUIR MAIS 1 DISCO RÍGIDO SSD DE 240 GB, INTERFACE SATA 3.
- MEMÓRIA RAM DE 16 GB OU SUPERIOR, DDR4, 2133 MHZ.
- UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM
- TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM FIO,
- MONITOR DE LED 23 POLEGADAS ( 1920X1080)
- INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N
- FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM.
- GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL
- TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR,
- TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, REFORMA, OU RECONDICIONAMENTO, GARANTIA DE 12 MESES

	00019
	CONTROLADOR CLOUD KEY
	UN
	1
	·	Processador Quad-Core SoC 
·	Memória 2 GB DDR
·	Conexão Ethernet (1) 10/100/1000 
·	Alimentação 802.3af PoE ou USB-C 5V, 1ª

	00020
	ENCERADEIRA INDUSTRIAL VOLTAGEM BIVOLT
	UN
	5
	ENCERADEIRA INDUSTRIAL VOLTAGEM BIVOLT
Especificações Técnicas:
Escova (mm): 350
Motor Elétrico (HP): 0,75
Tensão (V): 110/220 - Bivolt Automático
Capacidade Operacional: 1.500 m2
Peso (KG): 30
Dimensões (diâmetro x altura): 350 x 1100
MODELO DE REFERÊNCIA: CL 350- EXPORT-SALES-CLEANER
MODELO REFERÊNCIA: ENCERADEIRA INDUSTRIAL- CL 350- EXPORT- SALES- CLEANER

	00021
	ESTANTE EM AÇO 6 PRATELEIRAS
	UN
	30
	ESTANTE COM 06 PRATELEIRAS, ALTURA 2,0 M X LARGURA 0,925 M X PROFUNDIDADE 0,585 M. CAPACIDADE DE CARGA DE CADA PRATELEIRA UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDO: 125 KG. 04 COLUNAS COM ABAS DE 35,5 X 35,5 MM EM CHAPA 14. PRATELEIRAS EM CHAPA 22 E REFORÇO NAS EXTREMIDADES.

	00022
	FONE DE OUVIDO COM MICROFONE
	UN
	10
	·	Sensibilidade de entrada: -62 dBV / µbar, -42 dBV / Pa + / - 3 dB
·	Comprimento do cabo: 8 pés (2,43 metros)
·	Conexões: USB compatível (1.1 e 2.0)
·	Resposta de frequência Fone: 20 Hz-20 kHz 
·	Resposta de frequência Microfone: 100 Hz-10 kHz
·	2 anos de garantia

	00023
	FREEZER 420LT HORIZONTAL- LINHA BRANCA
	UN
	30
	FREEZER 420LT HORIZONTAL- LINHA BRANCA

	00024
	FREEZER HORIZONTAL COM 2 PORTAS, CAPACIDADE DE 546 LITROS E  VOLTAGEM 110V
	UN
	10
	FREEZER HORIZONTAL COM 2 PORTAS, CAPACIDADE DE 546 LITROS E  VOLTAGEM 110V

	00025
	GAVETEIRO EM MDF
	UN
	100
	GAVETEIRO EM MDF- 4 GAVETAS COM RODÍZIOS E CHAVE GÁVEA, 69 CM DE ALTURA, 36 CM DE LARGURA.

	00026
	HD EXTERNO
	UN
	15
	·	Capacidade 1TB
·	Interface USB 3.1 / 3.0
·	Conexão USB Tipo C - Tipo A
·	Velocidade mínima de leitura de até 430mb/s
·	velocidade mínima de gravação de até 370mb/s

	00027
	IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL
	UN
	40
	·	Velocidade de impressão: A4: Até 20 ppm (Saída da primeira página-preto: Em até 8,3 segundos)
·	Resolução de impressão Preto: Até 1.200 x 1.200 dpi (Melhor)
·	Tecnologias de resolução de impressão: ReCP
·	Idiomas padrão de impressora: SPL
·	Digitalização Base plana: Sensor de imagem por contato (contact image sensors - CIS)
·	Resolução da digitalização: Até 4800 x 4800 dpi
·	Ótica: Até 600 x 600 dpi
·	Formatos dos arquivos digitalizados: PDF, JPG, TIFF, PNG, BMP
·	Tamanho da digitalização: Base plana (216 x 297 mm)
·	Digitalizar para WSD
·	Conversão de texto
·	Profundidade de bits 8 bits (monocromático), 16 bits (colorido) / 256
·	Conectividade Hi-Speed USB 2.0
·	Memória 128MB
·	Processador 600Mhz
·	Ciclo de trabalho mensal A4: Até 10.000 páginas
·	Bandeja de entrada para 150 folhas
·	Escaninho de saída para 100 folhas
·	LCD de 2 linhas (16 caracteres por linha)
·	Fonte de alimentação interna (integrada) 110/220 volts
·	Consumo de energia Impressão ativa: 300 watts, Pronta: 38 watts, Suspensão: 1,9 watt
·	Cabo USB incluso
·	1 ano de garantia

	00028
	KIT ERGONÔMICO PARA TECLADO E MOUSEPAD
	UN
	50
	MOUSEPAD EM ESPUMA DE POLIURETANO
APOIO EM ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL AUTO EXTINGUÍVEL
REVESTIDO EM TECIDO ELANCA- ANTI-ALÉRGICO
DENSIDADE D28
DIMENSÕES 245MMX190MMX20MM
PESO:50 GRAMAS
APOIO DE DIGITAÇÃO (TECLADO)
APOIO EM ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL AUTO EXTINGUÍVEL
REVESTIDO EM TECIDO ANTI-ALÉRGICO
DENSIDADE D28
DIMENSÕES: 480MMX190MMX20MM
PESO 100GRAMAS

	00029
	LAVADORA DE ALTA PRESSÃO
	UN
	30
	LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, MÓVEL FÁCIL DE TRANSPORTAR, COM LOCAL PARA ARMAZENAR OS ACESSÓRIOS E UMA PISTOLA ERGONÔMICA DE ALTA PRESSÃO COM CONECTORES DE RÁPIDO ENGATE.
COM VÁLVULA DE SEGURANÇA QUE IMPDE SOBRECARGA, CONTROLE DE PRESSÃO LIGA E DESLIGA O MOTOR QUANDO A PISTOLA É SOLTA. Dados Técnicos - PRESSÃO DE TRABALHO BAR/PSI: 130BAR-1850LIBRAS. VAZÃO DE ÁGUA 420L/H, 6,7L/MIN. RESERVATÓRIO DE DETERGENTE INTERGRADO. MOTOR DE INDUÇÃO. POTENCIA 1500W, FREQUENCIA 60 Hz; DIMENSÕES (CxLxA): 37 x 41 x 97 cm. PESO APROXIMADO 17,2KG

	00030
	LONGARINA DE 3 LUGARES EM POLIPROPILENO
	UN
	40
	LONGARINA COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO (PP) AZUL REFORÇADA COM 2 TRAVESSAS E PROTEÇÃO PARA O ENCOSTO NÃO ESBARRAR NA PAREDE.DETALHES DO PRODUTO ENCOSTO: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP), NO SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA. FIXA-SE NA ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXES RETANGULARES, COM TRAVAMENTO NA ESTRUTURA ATRAVÉS DE PINO-TAMPÃO, TAMBÉM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP) DA MESMA COR DO ENCOSTO. ASSENTO: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP), NO SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA. POSSUI ENCAIXES DE GARRAS PARA FIXAR-SE NA ESTRUTURA, COM TRAVAMENTO FEITO POR PARAFUSOS DO TIPO AA. ACABAMENTOS DO ENCOSTO E ASSENTO: ACABAMENTO EM POLIPROPILENO (PP) NA COR. AZUL ESTRUTURA: 2 TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO RETANGULAR DE SEÇÃO 50X30 MM, CHAPA DE ESPESSURA 1,5 MM, PARA  SUSTENTAÇÃO DOS ASSENTOS. PÉS COM TRAVESSAS HORIZONTAIS EM TUBO DE AÇO 50X30 MM ALONGADAS ATÉ OS RODAPÉS, PARA EVITAR QUE OS ENCOSTOS DOS ASSENTOS ESBARREM NA PAREDE. SAPATAS DE PROTEÇÃO DOS PÉS EM POLIPROPILENO 50X30 MM, REBITADAS NA BASE DA ESTRUTURA, PARA EVITAR QUE NÃO SE DESPRENDAM. TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS SÃO AFIXADOS PELO SISTEMA DE SOLDA MIG E CURVADOS EM MÁQUINAS ESPECÍFICAS. TODA A ESTRUTURA METÁLICA É SUBMETIDA A UM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO À BASE DE ZINCO (LAVAGEM -  DECAPAGEM - FOSFATIZAÇÃO) E PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI EM PÓ NA COR CINZA OU PRETA. DETALHAMENTO DAS MEDIDAS ASSENTO: LARGURA 46 CM PROFUNDIDADE 40 CM ENCOSTO: LARGURA 46 CM ALTURA 32 CM LONGARINA PRONTA: 3 LUGARES 162 CM

	00031
	LUMINÁRIA LUPA DE BANCADA
	UN
	5
	·	Aumento da Lente: 8D (Dioptria)
·	Diâmetro da Lente: 127mm
·	Material da Lente: Vidro
·	Potência: 14W
·	Fluxo Luminoso: Até 1200 lúmens
·	Iluminação: 60 LEDs SMD
·	Modo de Iluminação: 25% - 50% - 75% - 100% - Desliga
·	Temperatura da Cor: Branco frio (5600K~6000K)
·	Alimentação: 100~240V, 50/60Hz
·	Fixação: Suporte de bancada (incluso)
·	Extensão do Braço: Até 1 metro
·	Garantia: 12 (doze) meses

	00032
	MESA DE COZINHA COM CADEIRAS
	UN
	15
	MESA DE COZINHA EM MADEIRA TRATADA, MÍNIMO DE 2 METROS COM 10 LUGARES.

	00033
	MESA DE ESCRITÓRIO. COMPOSIÇÃO FORMATO SIMPLES. MESA 1.20MT X 0.60MT, ALTURA 75CM EM MATERIAL MDP 15
	UN
	50
	MESA DE ESCRITÓRIO. COMPOSIÇÃO FORMATO SIMPLES. MESA 1.20MT X 0.60MT, ALTURA 75CM EM MATERIAL MDP 15MM, ESTRUTURA DOS PÉS EM AÇO REFORÇADO 1.2MM COM PINTURA EPÓXI COM TRATAMENTO ANTI - FERRUGEM, COM 2 GAVETAS, FECHAMENTO DAS GAVETAS ATRAVÉSDE FECHADURA EM AÇO COM 2 COPIAS DE CHAVE, ACABAMENTO EM PERFIL EMBORRACHADO, COR MARFIM.

	00034
	MESA DE MADEIRA  (DE NO MÍNIMO 3,0 CM DE LARGURA) DE MADEIRA (SUCUPIRA PRETA OU SIMILAR) ENVERNIZADO
	UN
	10
	MESA DE MADEIRA  (DE NO MÍNIMO 3,0 CM DE LARGURA) DE MADEIRA (SUCUPIRA PRETA OU SIMILAR) ENVERNIZADOS, MEDINDO 2,5 X 0,90 X 0,76

	00035
	MESA EM L COM DUAS GAVETAS (COM CHAVE) EM MDF LARGURA FRONTAL 180 CM E LARGURA LATERAL 90 CM
	UN
	30
	MESA EM L COM DUAS GAVETAS (COM CHAVE) EM MDF LARGURA FRONTAL 180 CM E LARGURA LATERAL 90 CM

	00036
	MESA PARA COMPUTADOR 0,90 X 0,60
	UN
	10
	MESA PARA COMPUTADOR 0,90 X 0,60

	00037
	MESA PARA IMPRESSORA
	UN
	20
	MESA PARA IMPRESSORA 0,60X0,40

	00038
	MICROCOMPUTADOR-
	UN
	100
	Gabinete:
ATX, acabamento em preto, 4 baias externas de 5" 1/4 Teclado ABNT2 USB e Mouse óptico USB, Fonte ATX 24 Pinos
Placa mãe: (PRIME H570M-Plus)
Chipset Intel H570
Socket 1200 11ª, 10a Geração Core i7, i5, i3, Pentium, Celeron
Suporta 14nm CPU Suporta Intel Turbo Boost Technology 2.0 e Intel Turbo Boost Max Technology 3.0 
2x DIMM, DDR4 3200 /2933 / 2800 / 2666 / 2400 / 2133 MHz Non-ECC, Un-buffered
Suporta Intel Extreme Memory Profile (XMP)
Arquitetura de memória: Dual Channel
1 slot PCIe 4.0 / 3.0 x16
1 slot PCIe 3.0 x16 (suporta modo x4)
1 slot PCIe 3.0 x1
1 Slot M.2_1 (chave M), tipo 2242/2260/2280
1 Slot M.2_2 (chave M), tipo 2242/2260/2280 (suporta os modos PCIe 3.0 x4 e SATA)
1 Slot M.2 apenas (chave E, CNVi e PCIe)
6 portas SATA 6 Gb/s
1 x Lan Intel I219-V 1 Gb Ethernet
Processador Gráfico Integrado - Intel® HD Graphics com saídas HDMI 1.4 / DVI-D / Display port
2 portas USB 3.2 Gen 2 (1 x Tipo-A + 1 x USB Tipo-C®) (traseiro)
2 portas USB 3.2 Gen 1 (2 x Tipo A) (traseiro)
2 portas USB 2.0 (2 x Tipo-A) (traseiro)
2 conectores USB 3.2 Gen 1 suportam 4 portas USB 3.2 Gen 1 adicionais (interno)
2 conectores USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicionais (interno)
2 conectores USB 3.2 Gen 1 suportam 4 portas USB 3.2 Gen 1 adicionais (interno)
2 conectores USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicionais (interno)
1 porta combo teclado / mouse PS/2
Realtek ALC897 7.1 Surround Sound Áudio de alta definição CODEC *
3 x conectores de áudio
Capacitores de áudio japoneses premium
Camadas de PCB de áudio dedicadas
Formato mATX
192 (128 + 64) Mb Flash ROM, UEFI AMI BIOS
Processador (i5-11400)
Soquete: Intel® FCLGA1200, 11ª geração Intel Core i5
Litografia: 14 nm
6 Núcleos, 12 Threads, Smart Cache de 12MB
Clock máximo: 4,40Ghz
TDP: 65 W
Gráficos Intel® UHD 750
Memória:
8Gb
Tipo: DDR4 
Clock 2400MHz
Latência CAS: CL15 (15-15-15)
Voltagem: 1.2V
Dissipador de calor em alumínio
Garantia Lifetime (será confirmada no site do fabricante no momento do recebimento) Fabricante com site em português para fins de RMA.
Hard Disk SSD:
SATA III (6Gb/s)
480Gb
NAND: TLC
Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB
Leitura: 500MB/s - Gravação: 450MB/s
Unidade de DVD interno:
Interfase: SATA
Velocidade Gravação: (DVD-R): 2X, 4X, 8X, 12X, 16X, 20X
Acabamento preto
Monitor (LG22BN550Y-B)
·	Tipo LED IPS FHD
·	Tamanho da tela (polegadas): 21.5”
·	Contraste Dinâmico: 5.000.000:1
·	Tempo de resposta: 5ms (GTG)
·	Brilho: 250 cd/m²
·	Resolução Máxima: 1920 x 1080
·	Pixel Pitch: 0.24795 x 0.24795 mm
·	Suporte de Cores:16,7 M
·	Ângulo de Visão: H:178° / V:178°
·	Frequência Horizontal: 30 ~ 83 KHz
·	Frequência Vertical: 56 ~ 75 Hz 
·	Revestimento de Tela: Anti- Glare, Hard Coating (3H)
·	Conector de entrada: D-Sub (RGB); DisplayPort; HDMI; Fone de ouvidos
·	Pivot e ajuste de altura (110mm), Reader Mode, Flicker Safe
·	Fonte de alimentação: Interna
·	Certificações: Energy Star, FCC, CE, CB

	00039
	MONITOR
	UN
	50
	·	Tipo LED IPS FHD
·	Tamanho da tela (polegadas): 21.5”
·	Contraste Dinâmico: 5.000.000:1
·	Tempo de resposta: 5ms (GTG)
·	Brilho: 250 cd/m²
·	Resolução Máxima: 1920 x 1080
·	Pixel Pitch: 0.24795 x 0.24795 mm
·	Suporte de Cores:16,7 M
·	Ângulo de Visão: H:178° / V:178°
·	Frequência Horizontal: 30 ~ 83 KHz
·	Frequência Vertical: 56 ~ 75 Hz 
·	Revestimento de Tela: Anti- Glare, Hard Coating (3H)
·	Conector de entrada: D-Sub (RGB); DisplayPort; HDMI; Fone de ouvidos
·	Pivot e ajuste de altura (110mm), Reader Mode, Flicker Safe
·	Fonte de alimentação: Interna
·	Certificações: Energy Star, FCC, CE, CB

	00040
	MOUSE OPTICAL
	UN
	30
	·	Resolução: 1000 DPI
·	Comprimento do cabo: 1,8 metros
·	Conexões: USB
·	Total de botões: 3 botões com Scroll
·	Garantia: 3 anos

	00041
	NOBREAK 600VA
	UN
	10
	·	Entrada:
·	Tensão nominal de entrada 115V, 220V
·	Frequência de entrada 60 Hz +/- 5 Hz
·	Tipo de Conexão de Entrada NBR 14136
·	Comprimento do Cabo 1.28 metros
·	Número de Cabos de Alimentação: 1
·	Eficiência em carga total 90.0 %
·	Saída:
·	Capacidade de energia de saída 300Watts / 600VA
·	Potência Máxima Configurável (Watts) 300Watts / 600VA
·	Tensão nominal de saída 115V
·	Eficiência em carga total 90.0 %
·	Frequência de Saída (sincronizada com rede elétrica) 60 Hz
·	Topologia Line interactive
·	Tipo de forma de onda
·	Senoidal aproximada
·	Baterias e Tempo de operação:
·	Tipo de bateria: Bateria selada Chumbo-Acido livre de manutenção: a prova de vazamento
·	Tempo de recarga típico 12hora (s)
·	Baterias sobressalentes: 24008
·	Vida útil esperada das baterias: 1 - 2 anos
·	LED Indicators: Permite fácil entendimento do status do equipamento e da rede elétrica.
·	Alarmes sonoros sobre mudanças das condições de energia dos no-breaks e da energia de linha
·	Gerenciamento inteligente de bateria
·	Filtro de Linha
·	Partida a frio
·	Battery Saver

	00042
	NOTEBOOK COMPLETO
	UN
	50
	·	Tela HD LED de 15.6" (1366 x 768) antirreflexo
·	Memória de 4GB (1x4GB), DDR4, 2666MHz, expansível até 16GB (2 slots soDIMM, 1 slot livre)
·	SSD de 256GB PCIe NVMe M.2
·	Processador Intel® Core™ i3-1005G1 (1.2GHz até 3.4GHz, cache de 4MB, dual-core, 10ª geração)
·	Sistema operacional Windows 10 (original OEM)
·	Teclado padrão - em Português (padrão ABNT2)
·	Memória RAM 4GB DDR4, 2666MHz
·	AC Adapter - Bateria de 3 células e 42 Wh (integrada)
·	Placa de vídeo integrada Intel® UHD Graphics com memória gráfica compartilhada
·	Placa de som Waves MaxxAudio® Pro
·	Placa de rede 802.11ac, WiFi 1x1 e Bluetooth
·	1 Leitor de cartão SD
·	1 USB 2.0 Type-A
·	1 HDMI 1.4
·	1 Ethernet RJ45
·	2 USB 3.2 Type-A
·	Obs. não receberemos notebook com SSD M.2 não original e sistema operacional não original.

	00043
	PALLET EM PLÁSTICO VAZADO, RESISTENTE, ATÓXICO, MEDIDAS DE 1,00 X 1,20 X 15CM
	UN
	50
	PALLET EM PLÁSTICO VAZADO, RESISTENTE, ATÓXICO, MEDIDAS DE 1,00 X 1,20 X 15CM

	00044
	PROJETOR MULTIMEDIA
	UN
	10
	·	Sistema de projeção: 3LCD de 3 chips
·	Modo de projeção: Frontal / Traseira / Teto
·	Painel LCD: 0,55-polegadas (C2fine)
·	Método de projeção: Matriz ativa TFT de polissilício
·	Número de pixels: 786,432 pixels (1024 x 768) x 3
·	Saída de luz colorida: 3.600 lumens
·	Saída de luz branca: 3.600 lumens
·	Razão de aspecto: 4:3
·	Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA)
·	Tipo de lâmpada: 210 W UHE
·	Duração da lâmpada: 6.000 horas (Normal); 12.000 horas (ECO)
·	Alcance do Throw-Ratio: 1.48 (Zoom:Wide), 1.77 (Zoom:Tele)
·	Tamanho da tela: 30" a 300"
·	Correção de Keystone: Vertical + 30 graus / Horizontal + 30 graus
·	Plug 'n Play USB: Compatível com computadores PC e Mac
·	Razão de contraste: Até 16.000:1
·	Processamento de cor: 10 bits
·	Reprodução de cor: Até 1,07 bilhão de cores
·	Voltagem:100 - 240VAC ±10%, 50 / 60Hz AC
·	Segurança: Trava Kensington, Padlock, Trava de segurança
·	Garantia: 3 anos

	00045
	RACK DE PAREDE
	UN
	10
	RACK DE PAREDE
Padrão 19”
5Ux 470mm COM CONEXÃO DE EQUIPAMENTOS FRONTAL E FUNDO

	00046
	SOPRADOR TÉRMICO
	UN
	5
	·	2 níveis de temperatura
·	3 velocidades eletrônicas
·	Dupla isolação
·	Temperaturas: 50-600 °C
·	Fluxo de ar: 250-500L/min
·	Tensão: 127 ou 220V
·	Potência: 1600 ou 1.800W
·	Acompanha: 4 bicos e maleta
·	Garantia: 1 ano

	00047
	Switch Gigabit PoE+
	UN
	5
	·	8 portas RJ45 10/100/1000Mbps AUTO Negociação / AUTO MDI/MDIX
·	Alimentação 100-240VAC, 50/60Hz
·	8 Portas PoE+ Padrão: 802.3at/af Compatível 126W
·	Largura de Banda Backbound: 16Gbps
·	Tabela de Endereçamento Mac: 4K
·	Tamanho de Buffer: 1.5Mbits
Montável em Rack 19”

	00048
	TECLADO ABNT2  USB
	UN
	30
	·	Teclas de perfil plano e silenciosas
·	Padrão ABNT2 Português BR.
·	Conexão USB
·	Suporta 10.000.000 toques por tecla
·	Design resistente a derramamentos
·	Suportes inclináveis, fortes e ajustáveis
·	Caracteres nítidos e brilhantes
·	Teclado numérico
·	Certificado pela Anatel
·	3 anos de garantia junto ao fabricante
·	Cabo com 1,50m (mínimo)

	00049
	[bookmark: _GoBack]TV  LED 43 POLEGADAS, 
	UN
	30
	TV  LED 43 POLEGADAS, RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080), CONEXÕES: 2 HDMI, 1 USB, 1 VÍDEO COMPONENTE, 1 VÍDEO COMPOSTO, 1 ETHERNET, 1 ENTRADA DE RF, WIFI

	00050
	TV LED 32 POLEGADAS
	UN
	40
	TV LED 32 POLEGADAS
RESOLUÇÃO: HD (1368x768)
CONEXÕES: 2 HDMI, 1 USB, 1 VÍDEO COMPONENTE, 1 VÍDEO COMPOSTO, 1 ETHERNET, 1 ENTRADA DE RF, WIFI

	00051
	VENTILADOR COM PEDESTAL, 40CM DE DIÂMETRO,140W 110 VOLTS 6 PÁS
	UN
	40
	VENTILADOR COM PEDESTAL, 40CM DE DIÂMETRO,140W 110 VOLTS 6 PÁS

	00052
	VENTILADOR DE TETO/PAREDE
	UN
	30
	VENTILADOR DE PAREDE SILENCIOSO DE 06 PÁS

	00053
	WEBCAM
	UN
	10
	·	Resolução máxima: 1080p/30qps - 720p/30qps
·	Tipo de foco: foco automático
·	Tecnologia de lente: Vidro Full HD 
·	Microfone embutido: estéreo
·	FoV: 78° 
·	Clipe universal pronto para tripés que se ajusta a monitores de laptop ou LCD 
·	Comprimento do cabo: 1,5 m 
·	Tampa de proteção de privacidade
·	Software avançado de captura
·	Gravação de vídeo em Full HD de 1080p
·	2 anos de garantia






JUSTIFICATIVA – 1. O registro de preços para aquisição de móveis e equipamentos, se justifica tendo em vista a necessidade de equipar locais novos ou trocar móveis/equipamentos que estejam sucateados. A justificativa específica da necessidade de cada aquisição será feita no momento da compra efetiva do item.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS –  1. Nos termos do disposto no art. 1° do Decreto n° 10.520 de 17/07/2002, os bens a serem adquiridos são considerados como serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado.
2. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

VIGÊNCIA – 1. A vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser de 12(doze) meses.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – 1. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à entrega dos itens, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante.
2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
3. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
6. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
7. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a entrega em conformidade com o exigido para cada produto.
8. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

DA ENTREGA – 
1. Todos os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme determinação da secretaria solicitante, dentro do perímetro urbano, sem nenhum ônus para esta municipalidade; 
2. A entrega deverá ser realizada parcialmente, de acordo com as quantidades e descrições contidas na NAF, impreterivelmente no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos, após seu recebimento; 
3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes; 
3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF; 
3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos; 
3.3. Após transcorrido 08 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa poderá ser notificada extrajudicialmente. 
4. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório; 
5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados; 
6. O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
7. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 
8. O Sistema de Registro de Preços tem como objetivo, manter na entidade o registro de propostas e, segundo sua conveniência, promover as contratações dos licitantes vencedores do pregão, dessa forma, a entidade licitante não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores, o total do quantitativo previsto.

DAS OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO - Além de outras obrigações estipuladas no Contrato ou em lei, particularmente na Lei nº 8.666/1993, constituem obrigações do Município: 
1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
2. Fiscalizar a entrega do objeto;
3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na entrega do objeto;
4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados com relação ao objeto deste contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Cumprir fielmente este termo, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento/entrega dos projetos.
3. A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: frete, remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

SANÇÕES:
1. A recusa do adjudicatário em entregar os itens no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
1.2.	multas;
1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do projeto, por dia de atraso na inexecução do contrato;
3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
6.	Extensão das penalidades:
6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

DAS CONDIÇÕES GERAIS:
1. As Secretarias requisitantes reservam para si o direito de não aceitar produtos em desacordo com as especificações deste termo ou em desconformidade com as normas legais e/ou técnicas pertinentes ao objeto.


	Mateus Araújo de Freitas
Secretário Municipal de Administração
	
Júlio dos Reis Pereira
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e Meio Ambiente

	Vanessa Beatriz Borges Queiroz
Secretária de Saúde

	
Hélio Rosa Maria da Natividade
Secretário Municipal de Estradas e Transportes

	Nilda Maria de Sousa Borges
Secretária Municipal de Educação, Cultura,
Desportos e Turismo 
	
Gilmar Caetano da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos


	
César Correa de Araujo
Secretário de Planejamento















ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:

CNPJ:						Insc. Estadual:

Endereço:								CEP: _________-_____

Cidade:						Estado:

Telefone:					e-mail:


INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (QUALQUER BANCO / "PREFERENCIALMENTE" BANCO DO BRASIL):

Banco:				                Agência:			           Conta:

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome:

Endereço:							CEP:

Identidade:			Órgão expedidor/UF:		Data de Expedição:

Estado Civil:					Nacionalidade:

CPF:						e-mail:



[image: ]MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Divisão de Compras e Licitações
Tel: (34) 3811 1560 – licitacao@po.mg.gov.br



Praça Dr. Castilho, 10, Centro – CEP 38750-000 – Presidente Olegário/MG 
CNPJ.: 18.602.060/0001-40
PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022

		Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Especificação
	Valor Unitário

	00001
	ACESS POINT
	UN
	4
	·	Interface Ethernet: 10/100/1000
·	Potência máxima TX: -(2.4 GHz: 20 dBm) (5 GHz: 20 dBm)
·	Antenas Dual-band antenas, 3 dBi (cada)
·	Certificações: CE, FCC, IC
·	Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / AES)
·	BSSID: até quatro por Rádio
·	Wi-Fi padrões: 802.11 a / b / g / n / ac
·	VLAN: 802.1Q
·	QoS avançado: Per-User Limitação de taxa
·	Isolamento de Tráfego Guest: Suportados
·	WMM: voz, vídeo, melhor emprenho e Background
·	Clientes simultâneos: 200+
·	Taxas de dados 802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps (MCS0 - MCS15, HT 20/40)
·	Taxas de dados 802.11ac: 6,5 Mbps para 867 Mbps (MCS0 - MCS9 NSS1 / 2, VHT 20/40/80)
·	Fonte de alimentação: 24V, adaptador 0.5A Gigabit PoE
·	Montagem: Parede / teto (kits inclusos)
	

	00002
	APARELHO CELULAR
	UN
	70
	(Modelo Referência: Samsung Galaxy A01 Core, ou similar) 
·	O aparelho deverá dispor, ao menos, dos seguintes recursos: 
·	01 - Tecnologia: Quad Band (850/900/1800/1900); 
·	02 - Dual-SIM; 
·	03 - Memória interna de 32Gb (mínimo); 
·	04 - 2Gb de memória RAM; 
·	05 - Processador 1.5 GHz Quad Core
·	06 - Bateria de Lítio de 3000 Mah; 
·	07 - Câmeras Frontal e Traseira uma com no mínimo 8MP;
·	08 - Display com Visor Colorido de no mínimo 5.3 polegadas; 
·	09 - Peso Máximo 150g; 
·	10 - Conexões: Bluetooth, Wireless, USB, GPS; 
·	11 - Sensores: Acelerômetro, Sensor de Proximidade,; 
12 - Cor: Preto
	

	00003
	APARELHO SOM PORTATIL AM/FM/CD/MP3
	UN
	20
	REPRODUZ CD, CD-R/RW E MP3, SINTONIZA RÁDIO FM ESTÉREO, POSSUI DISPLAY DIGITAL E FUNÇÕES RANDOM PROGRAM E REPEAT, ENTRADA USB E AUXILIAR P2
	

	00004
	ARMÁRIO BRANCO DE COZINHA, 06 PORTAS, 03 GAVETAS
	UN
	30
	ARMÁRIO BRANCO DE COZINHA, 06 PORTAS, 03 GAVETAS, 
Pintura Eletrostática A Pó, Puxadores Em Acrílico, Pés Reguláveis, Gavetas Plásticas Com Corrediças Metálicas, Vidros Temperados E Serigrafados E Resistência De Peso De Até 5 Kg
Dimensões Aproximadas Do Produto:
Altura: 193cm
Largura: 120cm
Profundidade: 52cm
Peso: 50,7kg
Garantia Do Fornecedor De 12 Meses
	

	00005
	ARMÁRIO VITRINE COM 02 PORTAS. MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO, COM LATERAIS EM VIDRO, TETO E FUNDO EM
	UN
	60
	ARMÁRIO VITRINE COM 02 PORTAS. MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO, COM LATERAIS EM VIDRO, TETO E FUNDO EM CHAPA DE AÇO 20, LATERAIS E PORTAS DE VIDRO DE 3MM E 04 PRATELEIRAS DE 4MM DE ESPESSURA APROXIMADAMENTE, PRATELEIRAS REGULÁVEIS, PORTA COM FECHADURA TIPO YALE, PÉS GUARNECIDOS COM PONTEIRAS DE BORRACHA, PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E SECADA EM ESTUFA, COR CINZA PADRÃO, DIMESSÕES APROXIMADAS DE 0,65M DE LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE X 1, 65M DE ALTURA.
	

	00006
	ARQUIVO CONFECCIONADO EM AÇO CHAPA 24, 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSAS, COM DESLIZADOR DA GAVETA EM
	UN
	100
	ARQUIVO CONFECCIONADO EM AÇO CHAPA 24, 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSAS, COM DESLIZADOR DA GAVETA EM TRILHO TELESCÓPICO, MEDINDO  1,30M DE ALTURA X 0,45M DE LARGURA X 0,50M DE PROFUNDIDADE, CAPACIDADE APROXIMADA DE 30KG POR GAVETA, FECHADURA TIPO YALE COM 02 CHAVES, FECHANDO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E SECADA EM ESTUFA NA COR CINZA PADRÃO.
	

	00007
	BANCO DE RÉGUA (DE NO MÍNIMO 3,0 CM DE LARGURA) DE MADEIRA (SUCUPIRA PRETA OU SIMILAR) ENVERNIZADOS,
	UN
	30
	BANCO DE RÉGUA (DE NO MÍNIMO 3,0 CM DE LARGURA) DE MADEIRA (SUCUPIRA PRETA OU SIMILAR) ENVERNIZADOS, MEDINDO 2,5 X 0,46 X 0,35
	

	00008
	CADEIRA CAIXA SECRETÁRIA
	UN
	30
	CADEIRA CAIXA SECRETÁRIA ALTA A GÁS, ESTRELA DE AÇO MODELO ARQUEADO COM ARO FIXO DE APOIO DE PÉS, PISTÃO COM REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, FLANGE/PLATAFORMA DE AÇO CHAPA12, SUPORTE DO ENCOSTO TUBO OBLONGO 16 X 30 X 2 MM COM ACABAMENTO COM SANFONA PLATISTICA, ASSENTO E ENCOSTO DE MADEIRA COMPENSADA DE 10 MM ANATOMICA, ESPUMA INJETADA, REVESTIDA EM COURO ECOLOGICO COR AZUL BIC. MEDIDAS- ENCOSTO 42 CM LARGURA X 39 CM PROFUNDIDADE, ENCOSTO- 37 CM DE LARGURA X 30 CM DE ALTURA, ALTURA DO ASSENTO 63 CM A 73 CM, ALTURA DO ENCOSTO 103 CM A 113 CM.
	

	00009
	CADEIRA DIRETOR GIRATORIA, ENCOSTO COM REVESTIMENTO EM TELA, ASSENTO COM ESPUMA INJETADA, MECANISMO
	UN
	10
	CADEIRA DIRETOR GIRATORIA, ENCOSTO COM REVESTIMENTO EM TELA, ASSENTO COM ESPUMA INJETADA, MECANISMO FIXO, PISTÃO À GAS COM REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA, BASE GIRATORIA COM HASTES DE AÇO EM CARBONO, COM REGULAGEM DOS BRAÇOS E COM REGULAGEM DE ALTURA, ENCOSTO DE TELA COM APOIO NA LOMBAR, BASE EM NYLON DE ALTA RESISTENCIA
	

	00010
	CADEIRA ENCOSTO FIXO, COM  ESPUMA INJETADA, SEM RODINHAS
	UN
	100
	CADEIRA ENCOSTO FIXO, COM  ESPUMA INJETADA, SEM RODINHAS
	

	00011
	CADEIRA ESCRITORIO DIRETOR RECLINAVEL, ENCOSTO FIXO  EM TELA MESH, ASSENTO EM TECIDO TELADO ACOLCHOA
	UN
	20
	CADEIRA ESCRITORIO DIRETOR RECLINAVEL, ENCOSTO FIXO  EM TELA MESH, ASSENTO EM TECIDO TELADO ACOLCHOADO, REGULAGEM DE ALTURA A GAS, ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE, BRAÇOS DE APOIO FIXOS, ACABAMENTO DO PISTÃO CROMADO, REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO, ESTRUTURA: TUBOS DE AÇO E POLIPROPILENO, RODAS EM PLASTICO, DIMENSÕES: LARGURA DE 48cm ALTURA MÍNIMA DE 97cm PROFUNDIDADE 48cm, PESO SUPORTADO ATÉ 120kg, GARANTIA MÍNIMA PELO FABRICANTE DE NO MINIMO 03 MESES
	

	00012
	CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DE ASSENTO, ENCOSTO
	UN
	100
	CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO, ESPUMA INJETADA, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DE ASSENTO, ENCOSTO E BRAÇOS, COM RODÍZIOS.
	

	00013
	CADEIRA GIRATORIA SEM BRAÇO ESPALDAR MED
	UN
	40
	CADEIRA GIRATORIA SEM BRAÇO ESPALDAR MED
	

	00014
	CADEIRA PARA OBESO
	UN
	50
	CADEIRA PLÁSTICA PLUS PRETO COM ENCOSTO, COM PESO SUPORTÁVEL ACIMA DE 130 KG
	

	00015
	CADEIRA PLÁSTICA PLUS PRETO COM ENCOSTO, PESO SUPORTÁVEL ATÉ 130 KG
	UN
	50
	CADEIRA PLÁSTICA PLUS PRETO COM ENCOSTO, PESO SUPORTÁVEL ATÉ 130 KG
	

	00016
	CESTO LIXEIRA COM PEDAL TAMPA ARMAÇÃO DE FERRO
	UN
	20
	LIXEIRA EM AÇO INOX 430 COM PEDAL COM BALDE INTERNO ( A PARTIR DE 2 PEÇAS) 10L
	

	00017
	COMPUTADOR DESKTOP
	UN
	40
	PROCESSADOR RYZEN 5 3600 PLACA E VIDEO GEFORCE GT 1030 2GB. MEMÓRIA 8GB DDR4 2600MHZ. HD 1TB 7200 RPM SSD 120 WD GREEN FONTE 500W 80 PLUS GABINETE NOX COOLBAY RX ATX
	

	00018
	COMPUTADOR TIPO II AVANÇADO
	UN
	10
	COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3,4 GHZ; A PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU  MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES;
-POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 3.0 X 16 OU SUPERIOR
- POSSUIR SISTEMA  DE DETECÇÃO  DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE.
- O ADAPTADOR DE VÍDEO DEDICADO DIRECTX 12, OPENGL 4.5, PCIE 3.0, COM NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA.
- POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR.
- SUPORTAR MONITOR EXTENDIDO
- POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS UMA DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI
- 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB, COM VELOCIDADE DE 7200 RPM, INTERFACE SATA 3.
- DEVERÁ POSSUIR MAIS 1 DISCO RÍGIDO SSD DE 240 GB, INTERFACE SATA 3.
- MEMÓRIA RAM DE 16 GB OU SUPERIOR, DDR4, 2133 MHZ.
- UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM
- TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM FIO,
- MONITOR DE LED 23 POLEGADAS ( 1920X1080)
- INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N
- FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM.
- GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL
- TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR,
- TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, REFORMA, OU RECONDICIONAMENTO, GARANTIA DE 12 MESES
	

	00019
	CONTROLADOR CLOUD KEY
	UN
	1
	·	Processador Quad-Core SoC 
·	Memória 2 GB DDR
·	Conexão Ethernet (1) 10/100/1000 
·	Alimentação 802.3af PoE ou USB-C 5V, 1ª
	

	00020
	ENCERADEIRA INDUSTRIAL VOLTAGEM BIVOLT
	UN
	5
	ENCERADEIRA INDUSTRIAL VOLTAGEM BIVOLT
Especificações Técnicas:
Escova (mm): 350
Motor Elétrico (HP): 0,75
Tensão (V): 110/220 - Bivolt Automático
Capacidade Operacional: 1.500 m2
Peso (KG): 30
Dimensões (diâmetro x altura): 350 x 1100
MODELO DE REFERÊNCIA: CL 350- EXPORT-SALES-CLEANER
MODELO REFERÊNCIA: ENCERADEIRA INDUSTRIAL- CL 350- EXPORT- SALES- CLEANER
	

	00021
	ESTANTE EM AÇO 6 PRATELEIRAS
	UN
	30
	ESTANTE COM 06 PRATELEIRAS, ALTURA 2,0 M X LARGURA 0,925 M X PROFUNDIDADE 0,585 M. CAPACIDADE DE CARGA DE CADA PRATELEIRA UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDO: 125 KG. 04 COLUNAS COM ABAS DE 35,5 X 35,5 MM EM CHAPA 14. PRATELEIRAS EM CHAPA 22 E REFORÇO NAS EXTREMIDADES.
	

	00022
	FONE DE OUVIDO COM MICROFONE
	UN
	10
	·	Sensibilidade de entrada: -62 dBV / µbar, -42 dBV / Pa + / - 3 dB
·	Comprimento do cabo: 8 pés (2,43 metros)
·	Conexões: USB compatível (1.1 e 2.0)
·	Resposta de frequência Fone: 20 Hz-20 kHz 
·	Resposta de frequência Microfone: 100 Hz-10 kHz
·	2 anos de garantia
	

	00023
	FREEZER 420LT HORIZONTAL- LINHA BRANCA
	UN
	30
	FREEZER 420LT HORIZONTAL- LINHA BRANCA
	

	00024
	FREEZER HORIZONTAL COM 2 PORTAS, CAPACIDADE DE 546 LITROS E  VOLTAGEM 110V
	UN
	10
	FREEZER HORIZONTAL COM 2 PORTAS, CAPACIDADE DE 546 LITROS E  VOLTAGEM 110V
	

	00025
	GAVETEIRO EM MDF
	UN
	100
	GAVETEIRO EM MDF- 4 GAVETAS COM RODÍZIOS E CHAVE GÁVEA, 69 CM DE ALTURA, 36 CM DE LARGURA.
	

	00026
	HD EXTERNO
	UN
	15
	·	Capacidade 1TB
·	Interface USB 3.1 / 3.0
·	Conexão USB Tipo C - Tipo A
·	Velocidade mínima de leitura de até 430mb/s
·	velocidade mínima de gravação de até 370mb/s
	

	00027
	IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL
	UN
	40
	·	Velocidade de impressão: A4: Até 20 ppm (Saída da primeira página-preto: Em até 8,3 segundos)
·	Resolução de impressão Preto: Até 1.200 x 1.200 dpi (Melhor)
·	Tecnologias de resolução de impressão: ReCP
·	Idiomas padrão de impressora: SPL
·	Digitalização Base plana: Sensor de imagem por contato (contact image sensors - CIS)
·	Resolução da digitalização: Até 4800 x 4800 dpi
·	Ótica: Até 600 x 600 dpi
·	Formatos dos arquivos digitalizados: PDF, JPG, TIFF, PNG, BMP
·	Tamanho da digitalização: Base plana (216 x 297 mm)
·	Digitalizar para WSD
·	Conversão de texto
·	Profundidade de bits 8 bits (monocromático), 16 bits (colorido) / 256
·	Conectividade Hi-Speed USB 2.0
·	Memória 128MB
·	Processador 600Mhz
·	Ciclo de trabalho mensal A4: Até 10.000 páginas
·	Bandeja de entrada para 150 folhas
·	Escaninho de saída para 100 folhas
·	LCD de 2 linhas (16 caracteres por linha)
·	Fonte de alimentação interna (integrada) 110/220 volts
·	Consumo de energia Impressão ativa: 300 watts, Pronta: 38 watts, Suspensão: 1,9 watt
·	Cabo USB incluso
·	1 ano de garantia
	

	00028
	KIT ERGONÔMICO PARA TECLADO E MOUSEPAD
	UN
	50
	MOUSEPAD EM ESPUMA DE POLIURETANO
APOIO EM ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL AUTO EXTINGUÍVEL
REVESTIDO EM TECIDO ELANCA- ANTI-ALÉRGICO
DENSIDADE D28
DIMENSÕES 245MMX190MMX20MM
PESO:50 GRAMAS
APOIO DE DIGITAÇÃO (TECLADO)
APOIO EM ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL AUTO EXTINGUÍVEL
REVESTIDO EM TECIDO ANTI-ALÉRGICO
DENSIDADE D28
DIMENSÕES: 480MMX190MMX20MM
PESO 100GRAMAS
	

	00029
	LAVADORA DE ALTA PRESSÃO
	UN
	30
	LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, MÓVEL FÁCIL DE TRANSPORTAR, COM LOCAL PARA ARMAZENAR OS ACESSÓRIOS E UMA PISTOLA ERGONÔMICA DE ALTA PRESSÃO COM CONECTORES DE RÁPIDO ENGATE.
COM VÁLVULA DE SEGURANÇA QUE IMPDE SOBRECARGA, CONTROLE DE PRESSÃO LIGA E DESLIGA O MOTOR QUANDO A PISTOLA É SOLTA. Dados Técnicos - PRESSÃO DE TRABALHO BAR/PSI: 130BAR-1850LIBRAS. VAZÃO DE ÁGUA 420L/H, 6,7L/MIN. RESERVATÓRIO DE DETERGENTE INTERGRADO. MOTOR DE INDUÇÃO. POTENCIA 1500W, FREQUENCIA 60 Hz; DIMENSÕES (CxLxA): 37 x 41 x 97 cm. PESO APROXIMADO 17,2KG
	

	00030
	LONGARINA DE 3 LUGARES EM POLIPROPILENO
	UN
	40
	LONGARINA COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO (PP) AZUL REFORÇADA COM 2 TRAVESSAS E PROTEÇÃO PARA O ENCOSTO NÃO ESBARRAR NA PAREDE.DETALHES DO PRODUTO ENCOSTO: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP), NO SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA. FIXA-SE NA ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXES RETANGULARES, COM TRAVAMENTO NA ESTRUTURA ATRAVÉS DE PINO-TAMPÃO, TAMBÉM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP) DA MESMA COR DO ENCOSTO. ASSENTO: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP), NO SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA. POSSUI ENCAIXES DE GARRAS PARA FIXAR-SE NA ESTRUTURA, COM TRAVAMENTO FEITO POR PARAFUSOS DO TIPO AA. ACABAMENTOS DO ENCOSTO E ASSENTO: ACABAMENTO EM POLIPROPILENO (PP) NA COR. AZUL ESTRUTURA: 2 TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO RETANGULAR DE SEÇÃO 50X30 MM, CHAPA DE ESPESSURA 1,5 MM, PARA  SUSTENTAÇÃO DOS ASSENTOS. PÉS COM TRAVESSAS HORIZONTAIS EM TUBO DE AÇO 50X30 MM ALONGADAS ATÉ OS RODAPÉS, PARA EVITAR QUE OS ENCOSTOS DOS ASSENTOS ESBARREM NA PAREDE. SAPATAS DE PROTEÇÃO DOS PÉS EM POLIPROPILENO 50X30 MM, REBITADAS NA BASE DA ESTRUTURA, PARA EVITAR QUE NÃO SE DESPRENDAM. TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS SÃO AFIXADOS PELO SISTEMA DE SOLDA MIG E CURVADOS EM MÁQUINAS ESPECÍFICAS. TODA A ESTRUTURA METÁLICA É SUBMETIDA A UM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO À BASE DE ZINCO (LAVAGEM -  DECAPAGEM - FOSFATIZAÇÃO) E PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI EM PÓ NA COR CINZA OU PRETA. DETALHAMENTO DAS MEDIDAS ASSENTO: LARGURA 46 CM PROFUNDIDADE 40 CM ENCOSTO: LARGURA 46 CM ALTURA 32 CM LONGARINA PRONTA: 3 LUGARES 162 CM
	

	00031
	LUMINÁRIA LUPA DE BANCADA
	UN
	5
	·	Aumento da Lente: 8D (Dioptria)
·	Diâmetro da Lente: 127mm
·	Material da Lente: Vidro
·	Potência: 14W
·	Fluxo Luminoso: Até 1200 lúmens
·	Iluminação: 60 LEDs SMD
·	Modo de Iluminação: 25% - 50% - 75% - 100% - Desliga
·	Temperatura da Cor: Branco frio (5600K~6000K)
·	Alimentação: 100~240V, 50/60Hz
·	Fixação: Suporte de bancada (incluso)
·	Extensão do Braço: Até 1 metro
·	Garantia: 12 (doze) meses
	

	00032
	MESA DE COZINHA COM CADEIRAS
	UN
	15
	MESA DE COZINHA EM MADEIRA TRATADA, MÍNIMO DE 2 METROS COM 10 LUGARES.
	

	00033
	MESA DE ESCRITÓRIO. COMPOSIÇÃO FORMATO SIMPLES. MESA 1.20MT X 0.60MT, ALTURA 75CM EM MATERIAL MDP 15
	UN
	50
	MESA DE ESCRITÓRIO. COMPOSIÇÃO FORMATO SIMPLES. MESA 1.20MT X 0.60MT, ALTURA 75CM EM MATERIAL MDP 15MM, ESTRUTURA DOS PÉS EM AÇO REFORÇADO 1.2MM COM PINTURA EPÓXI COM TRATAMENTO ANTI - FERRUGEM, COM 2 GAVETAS, FECHAMENTO DAS GAVETAS ATRAVÉSDE FECHADURA EM AÇO COM 2 COPIAS DE CHAVE, ACABAMENTO EM PERFIL EMBORRACHADO, COR MARFIM.
	

	00034
	MESA DE MADEIRA  (DE NO MÍNIMO 3,0 CM DE LARGURA) DE MADEIRA (SUCUPIRA PRETA OU SIMILAR) ENVERNIZADO
	UN
	10
	MESA DE MADEIRA  (DE NO MÍNIMO 3,0 CM DE LARGURA) DE MADEIRA (SUCUPIRA PRETA OU SIMILAR) ENVERNIZADOS, MEDINDO 2,5 X 0,90 X 0,76
	

	00035
	MESA EM L COM DUAS GAVETAS (COM CHAVE) EM MDF LARGURA FRONTAL 180 CM E LARGURA LATERAL 90 CM
	UN
	30
	MESA EM L COM DUAS GAVETAS (COM CHAVE) EM MDF LARGURA FRONTAL 180 CM E LARGURA LATERAL 90 CM
	

	00036
	MESA PARA COMPUTADOR 0,90 X 0,60
	UN
	10
	MESA PARA COMPUTADOR 0,90 X 0,60
	

	00037
	MESA PARA IMPRESSORA
	UN
	20
	MESA PARA IMPRESSORA 0,60X0,40
	

	00038
	MICROCOMPUTADOR-
	UN
	100
	Gabinete:
ATX, acabamento em preto, 4 baias externas de 5" 1/4 Teclado ABNT2 USB e Mouse óptico USB, Fonte ATX 24 Pinos
Placa mãe: (PRIME H570M-Plus)
Chipset Intel H570
Socket 1200 11ª, 10a Geração Core i7, i5, i3, Pentium, Celeron
Suporta 14nm CPU Suporta Intel Turbo Boost Technology 2.0 e Intel Turbo Boost Max Technology 3.0 
2x DIMM, DDR4 3200 /2933 / 2800 / 2666 / 2400 / 2133 MHz Non-ECC, Un-buffered
Suporta Intel Extreme Memory Profile (XMP)
Arquitetura de memória: Dual Channel
1 slot PCIe 4.0 / 3.0 x16
1 slot PCIe 3.0 x16 (suporta modo x4)
1 slot PCIe 3.0 x1
1 Slot M.2_1 (chave M), tipo 2242/2260/2280
1 Slot M.2_2 (chave M), tipo 2242/2260/2280 (suporta os modos PCIe 3.0 x4 e SATA)
1 Slot M.2 apenas (chave E, CNVi e PCIe)
6 portas SATA 6 Gb/s
1 x Lan Intel I219-V 1 Gb Ethernet
Processador Gráfico Integrado - Intel® HD Graphics com saídas HDMI 1.4 / DVI-D / Display port
2 portas USB 3.2 Gen 2 (1 x Tipo-A + 1 x USB Tipo-C®) (traseiro)
2 portas USB 3.2 Gen 1 (2 x Tipo A) (traseiro)
2 portas USB 2.0 (2 x Tipo-A) (traseiro)
2 conectores USB 3.2 Gen 1 suportam 4 portas USB 3.2 Gen 1 adicionais (interno)
2 conectores USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicionais (interno)
2 conectores USB 3.2 Gen 1 suportam 4 portas USB 3.2 Gen 1 adicionais (interno)
2 conectores USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicionais (interno)
1 porta combo teclado / mouse PS/2
Realtek ALC897 7.1 Surround Sound Áudio de alta definição CODEC *
3 x conectores de áudio
Capacitores de áudio japoneses premium
Camadas de PCB de áudio dedicadas
Formato mATX
192 (128 + 64) Mb Flash ROM, UEFI AMI BIOS
Processador (i5-11400)
Soquete: Intel® FCLGA1200, 11ª geração Intel Core i5
Litografia: 14 nm
6 Núcleos, 12 Threads, Smart Cache de 12MB
Clock máximo: 4,40Ghz
TDP: 65 W
Gráficos Intel® UHD 750
Memória:
8Gb
Tipo: DDR4 
Clock 2400MHz
Latência CAS: CL15 (15-15-15)
Voltagem: 1.2V
Dissipador de calor em alumínio
Garantia Lifetime (será confirmada no site do fabricante no momento do recebimento) Fabricante com site em português para fins de RMA.
Hard Disk SSD:
SATA III (6Gb/s)
480Gb
NAND: TLC
Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB
Leitura: 500MB/s - Gravação: 450MB/s
Unidade de DVD interno:
Interfase: SATA
Velocidade Gravação: (DVD-R): 2X, 4X, 8X, 12X, 16X, 20X
Acabamento preto
Monitor (LG22BN550Y-B)
·	Tipo LED IPS FHD
·	Tamanho da tela (polegadas): 21.5”
·	Contraste Dinâmico: 5.000.000:1
·	Tempo de resposta: 5ms (GTG)
·	Brilho: 250 cd/m²
·	Resolução Máxima: 1920 x 1080
·	Pixel Pitch: 0.24795 x 0.24795 mm
·	Suporte de Cores:16,7 M
·	Ângulo de Visão: H:178° / V:178°
·	Frequência Horizontal: 30 ~ 83 KHz
·	Frequência Vertical: 56 ~ 75 Hz 
·	Revestimento de Tela: Anti- Glare, Hard Coating (3H)
·	Conector de entrada: D-Sub (RGB); DisplayPort; HDMI; Fone de ouvidos
·	Pivot e ajuste de altura (110mm), Reader Mode, Flicker Safe
·	Fonte de alimentação: Interna
·	Certificações: Energy Star, FCC, CE, CB
	

	00039
	MONITOR
	UN
	50
	·	Tipo LED IPS FHD
·	Tamanho da tela (polegadas): 21.5”
·	Contraste Dinâmico: 5.000.000:1
·	Tempo de resposta: 5ms (GTG)
·	Brilho: 250 cd/m²
·	Resolução Máxima: 1920 x 1080
·	Pixel Pitch: 0.24795 x 0.24795 mm
·	Suporte de Cores:16,7 M
·	Ângulo de Visão: H:178° / V:178°
·	Frequência Horizontal: 30 ~ 83 KHz
·	Frequência Vertical: 56 ~ 75 Hz 
·	Revestimento de Tela: Anti- Glare, Hard Coating (3H)
·	Conector de entrada: D-Sub (RGB); DisplayPort; HDMI; Fone de ouvidos
·	Pivot e ajuste de altura (110mm), Reader Mode, Flicker Safe
·	Fonte de alimentação: Interna
·	Certificações: Energy Star, FCC, CE, CB
	

	00040
	MOUSE OPTICAL
	UN
	30
	·	Resolução: 1000 DPI
·	Comprimento do cabo: 1,8 metros
·	Conexões: USB
·	Total de botões: 3 botões com Scroll
·	Garantia: 3 anos
	

	00041
	NOBREAK 600VA
	UN
	10
	·	Entrada:
·	Tensão nominal de entrada 115V, 220V
·	Frequência de entrada 60 Hz +/- 5 Hz
·	Tipo de Conexão de Entrada NBR 14136
·	Comprimento do Cabo 1.28 metros
·	Número de Cabos de Alimentação: 1
·	Eficiência em carga total 90.0 %
·	Saída:
·	Capacidade de energia de saída 300Watts / 600VA
·	Potência Máxima Configurável (Watts) 300Watts / 600VA
·	Tensão nominal de saída 115V
·	Eficiência em carga total 90.0 %
·	Frequência de Saída (sincronizada com rede elétrica) 60 Hz
·	Topologia Line interactive
·	Tipo de forma de onda
·	Senoidal aproximada
·	Baterias e Tempo de operação:
·	Tipo de bateria: Bateria selada Chumbo-Acido livre de manutenção: a prova de vazamento
·	Tempo de recarga típico 12hora (s)
·	Baterias sobressalentes: 24008
·	Vida útil esperada das baterias: 1 - 2 anos
·	LED Indicators: Permite fácil entendimento do status do equipamento e da rede elétrica.
·	Alarmes sonoros sobre mudanças das condições de energia dos no-breaks e da energia de linha
·	Gerenciamento inteligente de bateria
·	Filtro de Linha
·	Partida a frio
·	Battery Saver
	

	00042
	NOTEBOOK COMPLETO
	UN
	50
	·	Tela HD LED de 15.6" (1366 x 768) antirreflexo
·	Memória de 4GB (1x4GB), DDR4, 2666MHz, expansível até 16GB (2 slots soDIMM, 1 slot livre)
·	SSD de 256GB PCIe NVMe M.2
·	Processador Intel® Core™ i3-1005G1 (1.2GHz até 3.4GHz, cache de 4MB, dual-core, 10ª geração)
·	Sistema operacional Windows 10 (original OEM)
·	Teclado padrão - em Português (padrão ABNT2)
·	Memória RAM 4GB DDR4, 2666MHz
·	AC Adapter - Bateria de 3 células e 42 Wh (integrada)
·	Placa de vídeo integrada Intel® UHD Graphics com memória gráfica compartilhada
·	Placa de som Waves MaxxAudio® Pro
·	Placa de rede 802.11ac, WiFi 1x1 e Bluetooth
·	1 Leitor de cartão SD
·	1 USB 2.0 Type-A
·	1 HDMI 1.4
·	1 Ethernet RJ45
·	2 USB 3.2 Type-A
·	Obs. não receberemos notebook com SSD M.2 não original e sistema operacional não original.
	

	00043
	PALLET EM PLÁSTICO VAZADO, RESISTENTE, ATÓXICO, MEDIDAS DE 1,00 X 1,20 X 15CM
	UN
	50
	PALLET EM PLÁSTICO VAZADO, RESISTENTE, ATÓXICO, MEDIDAS DE 1,00 X 1,20 X 15CM
	

	00044
	PROJETOR MULTIMEDIA
	UN
	10
	·	Sistema de projeção: 3LCD de 3 chips
·	Modo de projeção: Frontal / Traseira / Teto
·	Painel LCD: 0,55-polegadas (C2fine)
·	Método de projeção: Matriz ativa TFT de polissilício
·	Número de pixels: 786,432 pixels (1024 x 768) x 3
·	Saída de luz colorida: 3.600 lumens
·	Saída de luz branca: 3.600 lumens
·	Razão de aspecto: 4:3
·	Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA)
·	Tipo de lâmpada: 210 W UHE
·	Duração da lâmpada: 6.000 horas (Normal); 12.000 horas (ECO)
·	Alcance do Throw-Ratio: 1.48 (Zoom:Wide), 1.77 (Zoom:Tele)
·	Tamanho da tela: 30" a 300"
·	Correção de Keystone: Vertical + 30 graus / Horizontal + 30 graus
·	Plug 'n Play USB: Compatível com computadores PC e Mac
·	Razão de contraste: Até 16.000:1
·	Processamento de cor: 10 bits
·	Reprodução de cor: Até 1,07 bilhão de cores
·	Voltagem:100 - 240VAC ±10%, 50 / 60Hz AC
·	Segurança: Trava Kensington, Padlock, Trava de segurança
·	Garantia: 3 anos
	

	00045
	RACK DE PAREDE
	UN
	10
	RACK DE PAREDE
Padrão 19”
5Ux 470mm COM CONEXÃO DE EQUIPAMENTOS FRONTAL E FUNDO
	

	00046
	SOPRADOR TÉRMICO
	UN
	5
	·	2 níveis de temperatura
·	3 velocidades eletrônicas
·	Dupla isolação
·	Temperaturas: 50-600 °C
·	Fluxo de ar: 250-500L/min
·	Tensão: 127 ou 220V
·	Potência: 1600 ou 1.800W
·	Acompanha: 4 bicos e maleta
·	Garantia: 1 ano
	

	00047
	Switch Gigabit PoE+
	UN
	5
	·	8 portas RJ45 10/100/1000Mbps AUTO Negociação / AUTO MDI/MDIX
·	Alimentação 100-240VAC, 50/60Hz
·	8 Portas PoE+ Padrão: 802.3at/af Compatível 126W
·	Largura de Banda Backbound: 16Gbps
·	Tabela de Endereçamento Mac: 4K
·	Tamanho de Buffer: 1.5Mbits
Montável em Rack 19”
	

	00048
	TECLADO ABNT2  USB
	UN
	30
	·	Teclas de perfil plano e silenciosas
·	Padrão ABNT2 Português BR.
·	Conexão USB
·	Suporta 10.000.000 toques por tecla
·	Design resistente a derramamentos
·	Suportes inclináveis, fortes e ajustáveis
·	Caracteres nítidos e brilhantes
·	Teclado numérico
·	Certificado pela Anatel
·	3 anos de garantia junto ao fabricante
·	Cabo com 1,50m (mínimo)
	

	00049
	TV  LED 43 POLEGADAS, RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080), CONEXÕES: 3 HDMI, 2 USB, 1 VÍDEO COMPONENTE, 1
	UN
	30
	TV  LED 43 POLEGADAS, RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080), CONEXÕES: 3 HDMI, 2 USB, 1 VÍDEO COMPONENTE, 1 VÍDEO COMPOSTO, 1 ETHERNET, 2 ENTRADAS DE RF, WIFI
	

	00050
	TV LED 32 POLEGADAS
	UN
	40
	TV LED 32 POLEGADAS
RESOLUÇÃO: FULL HD (1920x1080)
CONEXÕES: 3 HDMI, 2 USB, 1 VÍDEO COMPONENTE, 1 VÍDEO COMPOSTO, 1 ETHERNET, 2 ENTRADAS DE RF, WIFI
	

	00051
	VENTILADOR COM PEDESTAL, 40CM DE DIÂMETRO,140W 110 VOLTS 6 PÁS
	UN
	40
	VENTILADOR COM PEDESTAL, 40CM DE DIÂMETRO,140W 110 VOLTS 6 PÁS
	

	00052
	VENTILADOR DE TETO/PAREDE
	UN
	30
	VENTILADOR DE PAREDE SILENCIOSO DE 06 PÁS
	

	00053
	WEBCAM
	UN
	10
	·	Resolução máxima: 1080p/30qps - 720p/30qps
·	Tipo de foco: foco automático
·	Tecnologia de lente: Vidro Full HD 
·	Microfone embutido: estéreo
·	FoV: 78° 
·	Clipe universal pronto para tripés que se ajusta a monitores de laptop ou LCD 
·	Comprimento do cabo: 1,5 m 
·	Tampa de proteção de privacidade
·	Software avançado de captura
·	Gravação de vídeo em Full HD de 1080p
·	2 anos de garantia
	






	
Carimbo ou outra forma de identificação do proponente. 

Validade da Proposta: 60 dias

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 
Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Assinatura: __________________________________________________ Data ____/____/_______ 


ANEXO III – DECLARAÇÕES

MODELO DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

OUTORGANTE:	A ______________(nome da empresa/pessoa física), CNPJ ____________, com sede à _____________________, neste ato representada pelo(s) ____________ (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

OUTORGADO:	Senhor(es) _________________________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

PODERES	A quem confere poderes para, junto ao Município de Presidente Olegário, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação em epígrafe, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) ainda, poderes especiais para:
-	desistir de recursos e do prazo recursal;
-	interpor recursos;
-	apresentar lances verbais;
-	assinar declarações e outros documentos;
-	negociar preços e demais condições;
-	confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer-se esta para outrem, com ou sem reserva de poderes.


___________,__________________de 2022.


____________________________________________________
OUTORGANTE
























PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022

DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA


A empresa ___________________________, CNPJ ________________________para fins de atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520 de 17.07.02, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados no edital e que tem conhecimento de que fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento poderão implicar na desclassificação desta empresa.


___________,__________________de 2022.


__________________________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa



	
	
	
	
	
	
	




	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa __________________________, CNPJ __________________, com sede na ____________________, cidade ___________/UF,CEP:_______-___DECLARA, sob as penas da lei, que:

•	a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal;
•	para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
•	assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.
•	tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação.

(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 


___________,__________________de 2022.


_____________________________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa

























PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP


A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° _____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). ________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e RG _______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ______________________________, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 42 a 49 da citada Lei e Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 que altera a Lei Complementar 123/06.
		(___) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 


		_______________________, _____ de ___________ de 2022.



_____________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL



Obs.: *Declaração a ser emitida em papel timbrado, ou em papel simples, com carimbo da empresa, ou outra forma que identifique o proponente.





ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   /2022

Processo Licitatório nº.: 006/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 003/2022
Procedimento: Registro de Preços nº.: 003/2022
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria.
Gestor da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria.
[image: APROVADO 2020]
Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ______________________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. __.___.___/____-__ situada_______________, _____________/UF, CEP, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, inscrito no CPF nº. _____________ e RG nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e Decreto 10.024/19, Decreto Municipais nº 1.183/2020 e 1.091/2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. A presente ata de registro de preços decorre do Processo Licitatório nº. 006/2022 por meio do Pregão Eletrônico nº. 003/2022 pelo procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 003/2022.
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA DIVERSOS SETORES
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1.	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2.	Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.3.	Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência dos produtos entregues pelas empresas contratadas.

3.2.	São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1.	Cumprir fielmente esta Ata de Registro de Preços, executando-a sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2.	Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
3.2.3.	Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto desta Ata.
3.2.4.	Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.

3.2.5.	A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões, ART’s e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6.	Manter, durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93

4. DO VALOR E DO PAGAMENTO
4.1. A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$ ________,__ .
(planilha de custos).
4.2. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante e documento/planilha apresentada pelo setor de Engenharia contendo os quantitativos e valores de cada projeto realizado.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.4. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.6. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.7.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.9. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.10. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.11. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1. Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência desta ata, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, em hipótese alguma, o fornecedor poderá paralisar o fornecimento.

5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2022, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 
6.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2022 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em ___de ______, de 2022
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. DA ENTREGA
8.1. Todos os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no Almoxarifado Central, salvo disposição ao contrário, conforme determinação da secretaria solicitante, dentro do perímetro urbano, sem nenhum ônus para esta municipalidade; 
8.2. A entrega deverá ser realizada parcialmente, de acordo com as quantidades e descrições contidas na NAF, impreterivelmente no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos, após seu recebimento; 
8.3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes; 
8.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF; 
8.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos; 
8.3.3. Após transcorridos 20 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente. 
8.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório; 
8.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados; 
8.6. O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
8.7. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 
8.8. O Sistema de Registro de Preços tem como objetivo, manter na entidade o registro de propostas e, segundo sua conveniência, promover as contratações dos licitantes vencedores do pregão, dessa forma, a entidade licitante não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores, o total do quantitativo previsto.
9. DAS SANÇÕES
9.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2.	multas;
9.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2.	Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do projeto, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3.	Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4.	O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
9.5.	As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
9.6.	Extensão das penalidades:
9.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do proponente será cancelado quando:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
10.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
10.1.3.	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
10.1.4.	Sofrer sanção prevista nos ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
10.2.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.
11. SEÇÃO XI - DO FORO COMPETENTE
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 	de 	de 2022.
	
Mateus Araújo de Freitas
Secretário Municipal de Administração
	
Júlio dos Reis Pereira
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e Meio Ambiente

	Vanessa Beatriz Borges Queiroz
Secretária de Saúde

	
Hélio Rosa Maria da Natividade
Secretário Municipal de Estradas e Transportes

	
Nilda Maria de Sousa Borges
Secretária Municipal de Educação, Cultura,
Desportos e Turismo 
	
Gilmar Caetano da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos


	
César Correa de Araujo
Secretário de Planejamento
	Rhenys da Silva Cambraia 
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

	Representante Legal
Razão social da contratada


I - _____________________________________________________________
II - _____________________________________________________
     
ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

Processo Licitatório nº.: 006/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 003/2022	
Sistema de Registro de Preços nº.: 003/2022
Fiscal do Contrato: Correspondente a cada secretaria
Gestor do Contrato: Correspondente a cada secretaria


[image: APROVADO 2020]Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ______________________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. __.___.___/____-__ situada_______________, _____________/UF, CEP, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, inscrito no CPF nº. _____________ e RG nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo Licitatório nº. 006/2022 por do Pregão Eletrônico nº 003/2022, e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA DIVERSOS SETORES
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 006/2022, Pregão Eletrônico 003/2022.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento. 
3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidor para conferência do serviço a ser executado.
3.2. São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1.	Cumprir fielmente este contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2.	Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
3.2.3.	Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto desta Ata.
3.2.4.	Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
3.2.5.	A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 	frete, remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6.	Manter, durante a vigência deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante e documento/planilha apresentada pelo setor de Engenharia contendo os quantitativos e valores de cada projeto realizado.
4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.3. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.4. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.6. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.7. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.8. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.9. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa com a contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Ficha ____ e Fonte ___.
5.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO E DO PRAZO
6.1. O contrato terá vigência de ___ (___) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.
6.2. A recusa injusta do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias, após a comunicação, sujeitará a empresa à perda do direito a assinar o contrato e às demais sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, podendo ser convidadas a assinar o contrato as demais licitantes remanescentes na ordem de classificação final, em igual prazo, mantendo as mesmas condições propostas pela licitante vencedora.
6.3. É vedado à empresa Contratada caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação, para operação financeira. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA
7.1. Todos os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme determinação da secretaria solicitante, dentro do perímetro urbano, sem nenhum ônus para esta municipalidade; 
7.2. A entrega deverá ser realizada parcialmente, de acordo com as quantidades e descrições contidas na NAF, impreterivelmente no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos, após seu recebimento; 
7.3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes; 
7.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF; 
7.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos; 
7.3.3. Após transcorridos 20 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente. 
7.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório; 
7.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados; 
7.6. O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
7.7. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Em caso de atraso na entrega, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa:
8.1.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.1.2.	multas;
8.1.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
8.1.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
8.1.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do projeto, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
8.6.	Extensão das penalidades:
8.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

9 – CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
9.1. O valor contrato será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura do contrato.
9.2. Este contrato poderá ser prorrogado a critério do Município, por iguais e sucessivos períodos, observado o limite legal máximo permitido de 60 (sessenta) meses. 
9.3. O reajuste anual será de acordo com a variação do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

10 – CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NORMAS AMBIENTAIS
10.1. A contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, por ação ou omissão, decorrentes da execução do contrato, nos termos da legislação ambiental.
10.2. A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar, incumbindo-lhe o pagamento das multas decorrentes das infrações à legislação ambiental.
10.3. A Contratada deverá observar os procedimentos estabelecidos na legislação em vigor, bem como as condicionantes estabelecidas pelo COPAM – Conselho Estadual de Política Ambiental.
10.4. A CONTRATADA ficará, direta e pessoalmente, responsável por quaisquer imposições, multas ou penalidades que decorram de autuações elaboradas pelas autoridades competentes, em face de irregularidades advindas do descumprimento das determinações estabelecidas nos instrumentos de licenciamento ambiental, mesmo que o autuado principal seja o Município de Presidente Olegário, que, inclusive, poderá valer-se do direito de regresso.

11 – DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, __ de _______ de 2022.
	
Mateus Araújo de Freitas
Secretário Municipal de Administração
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